
No âmbito da sua atividade processual, a ECFP elaborou relatórios relativos ao processo de apreciação de
contas de campanha para a eleição dos órgãos das Autarquias Locais, realizadas em setembro de 2021 e
para a Eleição dos Deputados à Assembleia da República, realizadas em janeiro de 2022. Proferiu ainda,
decisões declaratórias relativas a processos de contas de campanha para a eleição dos órgãos das
Autarquias Locais de 2021 e da contas de campanha para a eleição da Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores de 2020 e de contas campanha para a Eleição dos Deputados à Assembleia da
República de 2022. 
Na sequência dos procedimentos de fiscalização das contas, a ECFP instaurou processos de
contraordenação, elaborando os respetivos autos de notícia respeitantes às eleições autárquicas locais de
2017. Proferiu decisões sancionatórias em processos de contraordenação respeitante a contas de
campanha das eleições autárquicas locais de 2017, das eleições para a Assembleia Legislativa Regional dos
Açores de 2020 e da eleição para o Presidente da República de 2021. Foram ainda proferidas, relativamente
à eleição dos órgãos das Autarquias Locais de 2017 e à Eleição dos Deputados à Assembleia da República
de 2019, deliberações de execução de admoestação. 
Foram ainda proferidas pela ECFP primeiras deliberações e deliberações finais de arquivamento,
respeitantes à omissão de apresentação de contas, no âmbito da eleição dos órgãos das autarquias locais,
realizada em 2021. 
Por fim, a ECFP proferiu deliberações de pagamento de coimas em prestações e deliberações de
sustentação de deliberações no âmbito de recursos interpostos para o Tribunal Constitucional. Foram
emitidos vários termos de encerramento de processos de contraordenação, determinando-se o respetivo
arquivamento. Foram emitidas certidões para execução coerciva da divida, por ausência de pagamento das
coimas aplicadas, e remetidas à Procuradoria Geral da República. 
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A ECFP realizou inspeções aos meios utilizados nas seguintes ações de propaganda política: 
Encontro, “RASGA 25” (L) no dia 19 de julho no Auditório da Expoeste - Caldas da Rainha, efetuada por            
1 técnico;
“X Convenção Nacional” (IL), no dia 19 de julho no Panorama - Multiusos de Alcobaça, efetuada por 1 técnico;
“Festa do Avante! 2025 (PCP), no dia 8 de setembro na Atalaia, Amora - Seixal,  efetuada por 2 técnicos.

A ECFP monitorizou ainda, por via digital, as seguintes ações de propaganda política: 
“51º aniversário” (CDS-PP); 
“Festa do Pontal 25” (PPD-PSD); 
“Universidade de Verão” (PPD-PSD);
“A´gosto da Liberdade: quinta edição”  (IL); 
“Grande Rentrée Nacional” (CDS-PP);
“Convenção Autárquica Nacional” (PS);
“Convenção Autárquica Nacional” (PPD-PSD);
“XVI Congresso do LIVRE” (L):
Apresentação de candidatos a Câmaras Municipais divulgados pelos partidos e coligações para a eleição dos
órgãos das autarquias locais de 12 de outubro de 2025.
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